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Rio de Janeiro, 29 de maio de 2023

'b Senhor Pró-Reitor de Gestão de Pessoas Substituto

Sugiro submeter ao Magnífico Reitor o encaminhamento ao Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão - CONSEPE, do pedido de prorrogação da validade do Processo Seletivo Simplificado
para Professor Assistente-A, em regime de trabalho de 40 horas semanais. na Área de
Conhecimento/Disciplina: Nutrição e Saúde Pública/Estágio Supervisionado em Nutrição
Social/Nutrição Materno-Infantil/Educação Alimentar e Nutricional/Avaliação
Nutricional/Estágio supervisionado em Processos Produtivos de Refeição, do Departamento
de Nutrição em Saúde Pública, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, por mais doze meses.
a partir de 14 de junho de 2023, conforme solicitado pela Chefia do Departamento, às fls. 108 e
aprovação do Colegiado do Departamento, às fls. 109/111.
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Jerfferson Maia
Núcleo de Carreira Docente

Magnífico Reitor

Submeto à alta consideração e decisão de Vossa Magnificência, o encaminhamento do
pedido de prorrogação da validade do Concurso Público de Provas e Títulos, conforme Informação
supra. Sugere-se a aprovação ad referendum do CONSEPE, tendo em vista a ausência de
convocação da próxima reunião do referido Conselho, até a presente data.
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Pró-Reitor de Gestão de Pessoas Substituto

DE ACORDO

Encaminha-se à Secretaria dos Conselhos Superiores, para as providências cabíveis
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Secretaria dos Conselhos Superiores

RESOLUÇÃO SCS N' 5.677, DE 06 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de
validade do Processo Sejetivo Simplificado
para Professor Assistente-A, em reg.ime de
trabalho de 40 horas semanais, na Arca de
Conhecimento/Disciplina: Nutrição e Saúde
Pública/Estágio Supervisionado em
Nutrição Social/Nutrição Materno-
Intantil/Educação Alimentar e
Nutricional/Avaliação Nutricional/Estágio
supervisionado em Processos Produtivos de
Refeição, do Departamento dc Nutrição em
Saúde Pública. do Centro de Ciências
Biológicas (CCBS).
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O Reitor da Universidade Fcderaldo Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), no uso das
atribuições que Ihe foram conferidas peias normas estatutárias e regimentais, em
conformidade com os Artigos 37 e 207 da Constituição Federal e com o Parágrafo único do
Art. 15 do Estatuto da UNIRIO; e de acordo com o teor do Processo n' 23102.004096/2021-
75, RESOLVE promulgar, ízd rede/'c?/?du/ do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
(CONSEPE), a seguinte Resolução:

Art. I' Fica aprovada a proiTogação do prazo de validade por mais 12 (doze) meses,
a partir de 14 de junho de 2023, do Processo Seletivo Simplificado para Professor Assistente-
A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina:
Nutrição e Saúde Pública/Estágio Supervisionado em Nutrição Social/Nutrição
Materno-Infantil/Educação Alimentar e Nutricional/Avaliação Nutricional/Estágio
supervisionado em Processos Produtivos de Refeição, do Departamento de Nutrição em
Saúde Pública, do Centro de Ciências Biológicas (CCBS).

Art. 2' Esta Resolução entra ein vigor a partir desta data
Assinado de forma digital
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